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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2022
PRBGÃO nrnrnoNlco N" 12012021

Aos onze dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, às nove horas e quinze tninutos, na

Sala de Reuniões da Prefeitura de Manneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,

compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.8,83-l
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICIPIO
DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ no

76.205.66510001-01, com sede e foro na Av, Macali,no 255,.Centro, Marmeleiro - PR, de ol'a em
diante denominado CONTRATANTE e o St'. Octavio Dias Melo, portaclor da cédula de identidade
civil (RG) n" 1.386.271 SSP/SE, e inscrito no CPF/MF sob o no 004.709.215-79, representante legal
da empresa: MELO FITNESS EVENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa juríclica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MIì sob o no 10.487.393/0001-63, com sede na Rua Senador
Rollenrberg, no 788, Bairro São José, Ciclacle de Aracaju, Estaclo de Sergipe, CEP 49015-120,
Telefone (79) 3041-4406 I 99987-4128, e-mail: ug!_o¡[]geÊSçgmercial@hotmai , neste ato

denominada CONTRATADA, classifrcada para assinar a Ata cle Registro de Preços, uos itens abaixo
especificados, que tern efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de
preços, referente ao Edital de Pregão EICtrôNiCO N." 120/2021. CL,{USULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: A i cle stro cle P contra dos servi abaixo ificados

: O presente Registro de

Preços terá validade de I2 (doze) ,neses contados cla assinatura desta ata, ou seja, até l0 de janeiro de

2023. A existência do registro cle preços não obriga a Adminisfraçäo a retirar todo o objeto licitado,
sendo as quantidades e valoles acima es¡recificados, ulna estimativa cle coutratação. A empresa
contratada deverá atender as solicitações clo Município cle Marmeleiro mesmo parceladamente,
qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA
TERCFIRA - DoS PßAzoý. L0ÇAL E ÇONDIÇQES DitE ENRE!'REG¿-2a-0BJET0: As
competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamento de Esportes poderão ocorrer em todo o
território do rnunicípid de Marmeleiro e serão inclicados clatas e locais de jogos, confbrnre o

cronograma de cada cornpetição, conl l1o mínimo 05 (cinco) dias cle antecedêncìa para uma melhor
organização. Os seruiços oconerão parceladamente, de acordo com as solicitações do Departamento
de Esportes, Fone: (46) 3525-1648,localizado na Rua Emilio Magno Glatt, no 1620 - Santa Rita,
Manneleiro. Os serviços serão solicitados mecliante comunicado através de telefone ou e-mail, de

acordo com a tabela de jogos de cada campeonato. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: Deverá
cumprir todas as obrigações constantes no Edital, sells anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as clespesas decorentes da boa e perfeita execttção do o_bjeto e,
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Item Qtde
Unid.

Medida
f)escrição

Valor
Unitário

Valor
Total

01 180 Serviços 150,00 27.000,00

Execução cle selviços de arbitragem dos Campeonatos
Municipal de Futebol Sete (Masculino e Feminino). Serão
necessár'ios 02 (clois) Árbitros, 0l (um) Anotador e 02 (dois)
gandulas para cada iogo.

02 180 Serviços
Execução cle serviços de arbitragem clos Campeonatos
Mr.rnicipal,de Futsal (Masct¡lino e Feminino). Serão necessários

02 (dois) Arbitlos e 01 (um) Anotador Þara cada ioqo.

119,00 2t.420,00

03 40 Serviços
Execução de seruiços de arbitragem dos Campeonatos
Municipal cle Bocha e Bolão (Mascr,rlino e F'eminino). Serão
necessários 0l (um),Á.rbitro e 01 (um) Anotador para cada jogo.

150,00 6.000,00

04 40 Seruiços

Execução cle serviços de albitragenr clo Campeonato Municipal
de Futebol cle Carnpo e jogos anlistosos cla Equipe de
Marnreleiro. Serão necessários 0l (um) ,{rbitro, 02 (dois)
Auxiliales, 0l (um) Anotador e 02 (dois) ganclulas para cada

logo.

3 00,00 12.000,00

66.420.00Valor Total Estimado
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ainda: Manter durante toda a execução do contrato as condições mínimas exigidas de habilitação e

qualificação. Responsabilizar-se pela contratação cle profissionais com requisitos mínimos exigidos
para atuar como árbitros, Manter quadro de profissionais suficiente para atendimento dos serviços,
bem como os mesmos deverão apresentar-se uniformizados em cada local de competição.
Responsabilizar-se pelo transporte e alimentação dos profissionais, bem como qualquer outra despesa

vinculada a leis trabalhistas, previdenciárias e sindicais, pois a Contratante não possuirá vínculo
empregatício com os mesmos. Substituir árbitros com antecedência, quando se frzer necessário, a fim
de evitar possíveis danos ao evento. Todo o transpofte de equipamentos necessários para o

desempenho das atividades dos árbitros será por conta da Contratada. Os serviços prestados deverão
estar em conformidade com as regras específicas de cada modalidade. Atender com prontidão
qualquer reclamação formal, solicitação de informações ou pedidos de esclarecimentos feitos pela
Contratada. Comunicar por escrito, qualquer situação fora da normalidade, que venha a impedir a

perfeita execução da Ata cle Registro de Preços, para que o caso seja analisado e sejam adotaclas as

medidas pertinentes, Responder pelos danos causados cliretamente à e à Administração Municipal ou
a terceiros, decomentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. OBRIGAÇOES DA
CONTRATANTE: Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado. Notificar a Contratada quando se observar falhas ou
irregularidades na execução do contrato. Prestar as devidas informações e esclarecimentos quando
solicitados pela Contratada. Comunicar com antecedência os locais e horários em que os serviços de
arbitragem deverão ser prestados. F.fetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
seruiço prestado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS: O recebimento/acompanhamento do serviço será de responsabilidade do Diretor
do Departamento de Esportes, Ivan Buratto ou servidor designado pelo mesmo. A fiscalização de que
trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de
condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocotrência desta, não implica na responsabilidade da administração e cle seus agentes e

prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
CL,IUSULA OUARTA - DAS CùNDICqES DE PAGAMENTq E DoTAC,4o

subsequente à entrega dos serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser
entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf'@)marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas
no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto
ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficarâ condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto aFazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente
através do site htþ:íwww.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de

habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de

deoósito na Conta bancáriade titularidade da Contratada. CL,{USULA OUINTA - DO GESTOR DA-
ATA DE REGISTRO D,E PRFÇOý: A Administração indicará como gestor da Ata cle Registro de

Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço, ou pessoa designada para substituí-lo,
dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu f,rel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das
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Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e proviclências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, CLÅUSULA SEYTA
- DA REWSAO DO REÇI$TRO DE IRECQý: O Gestor responsável pela Ata de Registro de

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens

I

registrados, nas mesmas condições de
preços ou de outro processo disponível

fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de

, CLÁUSaLA S,ÉTIMA - DO REAJaSTE DE PRECÙS E
Durante a vigência do Registro de Preços, os

valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, com ftindamento no artigo 65, II, "d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos
somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e

publicação do Termo de Aditamento. CL{US.ULA OI,TAVA - 40 CANCELAMENTQ DO
REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A
pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, clevidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade
responsável, quando a empresa: I)escumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS
SANCOES ADMINIST,RATIYAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a
Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a
gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento)
por dia de atraso injustifÏcado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor
da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as

penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no
caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das
penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e
danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao)
com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela
inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou
medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das
penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurarâ o contraditório e a
ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na
Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3. A multa, aplicada após regular processo

administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4, As sanções decorrentes de fatos diversos serão
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consideradas independentes entre si. Ct,,{aSUnl nÉUa,l - n,¿ nnSClSÅOt O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e

escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a)

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No
caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antececlência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2' A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o
CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em deconência da rescisão por
inadimplemento de suas obrigações contrahrais. CL,{USULA DÉCIMA ?RIMEIRA - DA
WNCULAC.ÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 120/202./ e à proposta da

Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. cL,{usuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA Fk¿UDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a

Lei Federal n." 12.846/20L3 e seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar; de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualqtrer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituampráttica ilegal ou de
con'upção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÅUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n.' 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,
de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193
e suas alterações. cL{aSAt¿ OÉCllutl Oa¿nf,q - OO fOnO: As questões decorentes da
utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e
julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,
que após lida e aprovada,vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, I I de janeiro de 2022

MUNI MELO FITNESS EVENTOS, COMERCTO
E SERVIÇOS EIRELI

Octavio Dias Melo
Contratada

Jair Pilati
Contratante
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EXTRATo PARA nunlrcaçÄo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO8/2022

pnncÃo pr,prnôNlÇo N" tzotzozt

CONTRATANTE : TøUT.UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MELO FITNESS EVENTOS, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E VIG CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 10 de janeiro de2023.
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 11 de janeiro de2022.

Marmeleiro, 1l de janeirode2022

de Marmeleiro

^

01 180 Seruiços

Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos
Municipal de Futebol Sete (Masculino e Feminino). Serão
necessários 02 (dois) Árbitros, 01 (um) Anotador e 02 (dois)
gandulas para cada iogo.

150,00 27.000,00

02 180 Serviços
Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos
Municipal.de Futsal (Masculino e Feminino). Serão necessários
02 (dois) Arbitros e 01 (um) Anotador para oada jogo.

119,00 21,420,00

03 40 Seruiços
Execução de serviços de
Municipal de Bocha, e Bolão (Masculino e Feminino). Serão
necessários 0l (um) Arbitro e 0l (um) Anotador para cada ioso.

dos Campeonatos
150,00 6.000,00

04 40 Serviços

Execução de serviços de arbitragem do Çampeonato Municipal
de Futebol de Campo e jogos amistosos da Equipe de
Marmeleiro. Serão necessários 0l (um) .Á"rbitro, 02 (dois)
Auxiliares, 01 (um) Anotador e 02 (dois) gandulas para cada
iogo.

300,00 12.000,00

Valor Total Estimado 66.420,00
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